
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.442, DE 2020 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Dispõe sobre a contratação de vigilância profissional armada por parte 
das casas lotéricas, das cooperativas de créditos, dos correspondentes 
bancários, das agências dos Correios e assemelhados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-104/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3442/2020 

         O Congresso Nacional decreta: 
 

  Art. 1º É obrigatória a contratação do serviço de vigilância profissional armada 

por parte das casas lotéricas, das cooperativas de créditos, dos correspondentes 

bancários, das agências dos Correios e assemelhados.  

         Parágrafo único. Os estabelecimentos de que trata o caput manterão pelo 

menos um vigilante de prontidão durante todo o horário de funcionamento. 

Art. 2º Fica dispensado da contratação do serviço de vigilância o 

estabelecimento: 

I - que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de 

segurança instalada em conformidade com o art. 2º da Lei federal nº 7.102, de 20 de 

junho de 1983; 

II - cuja viabilidade econômica seja posta em risco com a contratação tornada 

obrigatória por esta Lei. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, a inviabilidade da contratação deve ser 

comprovada por meio de demonstrações financeiras do último exercício. 

Art. 3º A fiscalização dos termos desta Lei sujeita os infratores às seguintes 

penalidades, conforme a gravidade da infração e levando em conta a reincidência e 

a condição econômica do infrator: 

I - advertência; 

II - multa de R$ 1.000,00 a R$ 10.000,00; 

III - interdição do estabelecimento. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 5.964/2017 do Distrito Federal, fruto de aprovação de projeto de 

lei de autoria do Deputado Distrital Chico Vigilante, “dispõe sobre a  contratação de 

vigilância profissional armada por parte das casas lotéricas, das cooperativas de 

créditos, dos correspondentes bancários, das agências dos Correios e 

assemelhados”. 
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A proposta tem o objetivo de garantir a segurança aos clientes das 

casas lotéricas, cooperativas de créditos e dos correspondentes bancários das 

agências dos Correios, inibindo as ações de criminosos no interior das 

dependências das agências. 

      Cumpre salientar que os inúmeros malefícios causados pelo crescente 

aumento na criminalidade, em especial os ataques as instituições financeiras, coloca 

em risco à segurança pública, o que implica em evidente responsabilidade do ente 

público e necessária iniciativa na adoção de medidas de preservação da segurança 

da população local. 

 É imprescindível a criação de medidas de segurança favoráveis ao bem 

comum, à proteção de direitos difusos e manutenção da ordem social. Portanto, 

entendemos ter extrema relevância a iniciativa subscrita pelo nobre Deputado Chico 

Vigilante, sendo fundamental sua ampliação para casas lotéricas, cooperativas de 

créditos e correspondentes bancários das agências dos Correios de todo o país. 

Sendo assim, reapresentamos a proposta do ilustre parlamentar em âmbito federal. 

                 Por tudo isso, está mais do que evidente que o presente projeto de lei 

atende aos interesses sociais que deve nortear toda e qualquer iniciativa 

parlamentar, motivo pelo qual estamos certos de contar com o apoio de nossos 

ilustres pares para a sua aprovação. 

Sala das sessões, em 22 de junho de 2020. 

Deputado NEREU CRISPIM 

                                                              PSL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

 
Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 
financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de 
vigilância e de transporte de valores, e dá 
outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 
adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com 
segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, 
empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes 
dispositivos:  

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 
identificação dos assaltantes;  

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, 
identificação ou captura; e  

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 
expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do 
estabelecimento.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 
 
Art. 2º-A. As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, que colocarem à disposição do público caixas eletrônicos, são 
obrigadas a instalar equipamentos que inutilizem as cédulas de moeda corrente depositadas no 
interior das máquinas em caso de arrombamento, movimento brusco ou alta temperatura.  

§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, as instituições 
financeiras poderão utilizar-se de qualquer tipo de tecnologia existente para inutilizar as 
cédulas de moeda corrente depositadas no interior dos seus caixas eletrônicos, tais como:  

I - tinta especial colorida;  
II - pó químico;  
III - ácidos insolventes;  
IV - pirotecnia, desde que não coloque em perigo os usuários e funcionários que 

utilizam os caixas eletrônicos;  
V - qualquer outra substância, desde que não coloque em perigo os usuários dos 

caixas eletrônicos.  
§ 2º Será obrigatória a instalação de placa de alerta, que deverá ser afixada de 

forma visível no caixa eletrônico, bem como na entrada da instituição bancária que possua 
caixa eletrônico em seu interior, informando a existência do referido dispositivo e seu 
funcionamento.  

§ 3º O descumprimento do disposto acima sujeitará as instituições financeiras 
infratoras às penalidades previstas no art. 7º desta Lei.  

§ 4º As exigências previstas neste artigo poderão ser implantadas pelas 
instituições financeiras de maneira gradativa, atingindo-se, no mínimo, os seguintes 
percentuais, a partir da entrada em vigor desta Lei:  

I - nos municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 50% (cinquenta por 
cento) em nove meses e os outros 50% (cinquenta por cento) em dezoito meses;  

II - nos municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) até 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes, 100% (cem por cento) em até vinte e quatro meses;  

III - nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 100% (cem 
por cento) em até trinta e seis meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 
Art. 3º A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão executados:  
I - por empresa especializada contratada; ou  
II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que organizado e preparado 

para tal fim, com pessoal próprio, aprovado em curso de formação de vigilante autorizado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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pelo Ministério da Justiça e cujo sistema de segurança tenha parecer favorável à sua 
aprovação emitido pelo Ministério da Justiça.  

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, o serviço de 
vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pelas Polícias Militares, a critério do Governo 
da respectiva Unidade da Federação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 
30/3/1995) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5964 DE 16 DE AGOSTO DE 2017 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da contratação 
do serviço de vigilância profissional armada 
pelas casas lotéricas, correspondentes 
bancários e assemelhados e dá outras 
providências. 

 
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do 

§ 6 do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado 
pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

 
Art. 1º É obrigatória a contratação do serviço de vigilância profissional armada 

por parte das casas lotéricas, das cooperativas de créditos, dos correspondentes bancários, das 
agências dos Correios e assemelhados em funcionamento no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos de que trata o caput manterão pelo menos 1 
vigilante de prontidão durante todo o horário de funcionamento. 

 
Art. 2º Fica dispensado da contratação do serviço de vigilância o estabelecimento: 
I - que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de segurança 

instalada em conformidade com o art. 2º da Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983; 
II - cuja viabilidade econômica seja posta em risco com a contratação tornada 

obrigatória por esta Lei. 
Parágrafo único. No caso do inciso II, a inviabilidade da contratação deve ser 

comprovada por meio de demonstrações financeiras do último exercício. 
 
Art. 3º A fiscalização dos termos desta Lei cabe à Agência de Fiscalização do 

Distrito Federal - AGEFIS, que sujeita os infratores às seguintes penalidades, conforme a 
gravidade da infração e levando em conta a reincidência e a condição econômica do infrator: 

I - advertência; 
II - multa de R$ 1.000,00 a R$ 10.000,00; 
III - interdição do estabelecimento. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, 18 de agosto de 2017 
 
DEPUTADO JOE VALLE 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
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